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Ce Cigenmaão GRNOE9

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Obras Públicas

OFÍCIO N.º 531
Fazenda Rio Grande, 19 de novembro de 2024.

Ao Senhor
Bruno Martins dos Santos,
Secretário Municipal de Administração
Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande-PR.

Assunto: Solicitação de apostilamento de dotação.

Solicitamos o apostilamento de dotação 171-manutenção das estradas

vicinais, elemento 3.3.90.30.00.00.00.00, fonte 00504.00504.99.99.00.00.2.704.0000,

tendo em vista licitação de Pregão Eletrônico nº 99/2023, Processo Administrativo

224/2023, ARP 06/2024, Pregão 99/2023, objetivando a Contratação de empresa para

Aquisição de Pedras de composição Basáltica, Diabásio. Gnaisse ou Granítica,

para manutenção do Sistema Viário do Município de Fazenda Rio Grande

conforme demanda da Secretaria Municipal de Obras Públicas. ". Tendo como

vencedora a empresa CTG Construtora Ltda, CNPJ 28.390.929/001-98,

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para eventuais
esclarecimentos.

Atenciosamente,

Documento assinado digitalmente
OMbr TIAGO HENRIQUEWANDSCHEER

9 a] Data: 19/11/2024 16:37:04-0300

verifique em https:ffvalidar.itigov.br

Tiago Henrique Wandscheer
Secretário Municipal de Obras Públicas

Decreto nº 7399/2024

. 11
Av. Venezuela, 247 - Nações - CEP 83.820-554- Fone: (41) 3627-8519 - CNP! 95.422.986/0001-02

Email:secretariadeobrasfregmail.com - www.fazendariogrande.pr.gov.br

 



 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

Apostilamento Dotação Orçamento  
1º APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ARP 006/2024
PE 99/2023

PROCESSO Nº 69397/2024

O Município de Fazenda Rio Grande, com sede administrativa na Rua

Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, toma público o apostilamento de dotação

orçamentária a ARP 011/2024, com a empresa CTG CONSTRUTORA LTDA,

pessoajurídica. de direito privado,inscrita no CNPJ sob nº. 28.390.929/0001-93,

cujo objeto é “Aquisição de Pedras de composição Basáltica, Diabásio.

Gnaisse ou Granitica, para manutenção do Sistema Viário do Município de

Fazenda Rio Grande conforme demanda da Secretaria Municipal de Obras

Públicas”.

| — Fica inclusa a dotação orçamentária da S.M. de Obras Públicas, para suportar a

despesa.

 

D.O Funcional Elemento Fonte
 

     171 08.001.20.606.0042.2.211 3.3.90.39.00.00.00.00 00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000
 

Fazenda Rio Grande, 14 de novembro de 2024.

RuaJacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

Apostilamento Dotação Orçamento

 

 

Editando apostilamento x

INFORMAÇÕES GERAIS ANEXOS

 

 

Nºe ano do contrato Sequencial Data do apostilamento * Tipo”

| 612024 | [ 1 ] | 12/11/2024 11:20:54 | a | | Alteração de Despesa Orçamentária * “|

Tipo dealteração” Descrição *
 

| Não houve alteração novalor | | PROC, 6939772024 - APOST, DO - SMOP
 

É EXCLUIR Fechar

 

  

  

  

   

 

Adicionando despesas ;8:2024; x

Filerar por exercício:EEM [emma

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE “o o í , oo . . R$0,00 a

ao .apstiuçõoevo €vaio Estmapo ras . . * sapo Deseesaras E ,

enção cas Essradas Vicinals «08.01.2046... » ooo “6 o 0,00 vs00º Aba

457) Manutenção das Atividades dia SM deObras Pl. x w «6! 398900 ax

arena agx

  
2024 Manutenção da Maiha Viária -02,001,1545200..x » 4]

' -—= Ea e =.
+Soa 30000º aux

| os semmº & rx

mas Cen som? a sx

* zaza wstonoo Arm

Total Rsega

RuaJacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 2



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 89/2023

PROTOCOLONº, 4327612023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 224/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº.008/2024

4. Ao oltavo dia do mas de fevereiro de 2023, autorizado pelo PREGÃO
ELETRÔNICO Nº. 99/2023, foi expedida a presenta ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, da acordo com o disposta nas Leis Federais nº. 8.666/1993 o

10.520/2002, que, conjuntamento com as condições a seguir estipuladas,
regem o relacionamento obfigacional entra:

ORGÃO GERENCIADOR: Do Munlciplo de Fazenda Rio Granda, pessoa

Jurídica do direito público Intemo,inscrita no CNPJ s0b o nº 85422.985/0001-

02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonlo

Marcondos Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9:298.397.8

SESP/PR

o

Inscrito no CPF/MF sob

o

nº. 043.186.889-17, nesta ato assistido

pela Procuradora Geral do Município, Sra. Dábora Lemos, OABIPR 42.955 e

em conjunto com o Secretário Municipal de Obras Públicas, Alexandro

Tramontina Gravena,inscrito no CPF/MFsob o nº, 939.930,809-04.

DETENTOR DA ATA: CTG CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica dedireito

privado, Inscrita no CNPJ sob nº. 28.390.929/0001-93,Inscrição Estadual nº.

90757869-02, com endereço à Rua Benjamin Claudino Barbosa, nº. 13.815,

Bairro Zacarias, São Josó dos PinhaisPR, CEP: 83025323, email:

ficitacaocinconstrutorafpamail.com, tetefono: (41) 3282-0903/3283-5892, neste

ato representado pelo St. Fernando .Glaudino, inscrito no CPF sob nº.

007.370.719-82.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 = Noções - Fazenda Rio GrendaPR—CEP 83820-000 —FanaFz (41) SEITASDO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO

   
   

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO
 

 

onde comerá a despesa, medianta comprovante ds recebimento por qualquer

melo, inclusive fac-símile, na forma descrita noEdita! em epigrafe.

3. A entrega deverá serrealizada em até 48 (quarenta e olto) horas, contados

a partir do recebimento da Nota de Empenho, Ositens daverãoser entregues

diretamente nolocal indicado.

3.1. Os Materiais deverão ser entregises conforme contato próvio, após a

emissãode empenho, emlocais a serem designadospelos setores solicitantes

neste Município.

3.2, O contato para verificação de entragae setores será realizado via telefona

e confirmado via e-mail, o qual deverá sar fomecido para tratar das demais

formalidades inerentes a Ata.

à.3. Os bens deverão ser entregues acompanhados de suas devidas Notas
Fiscais, o damais Informações que se façam necessárias para o perfeito
manuseio e oparacionalização das mesmos.

.
34. Os descritivos detahados dos itens estão fixados no Termo do
Roforênciio Anexos |, é na Proposta de Preços atualizada pola
proponente.

3.5. A empresa vencedora compromete-se a substituir qu repor o objeto
quanto o mesmoapresentar na entrega qualquer dano, defeito ou ainda, venha
a empresa a sofrar alterações que Impliquem em perda de qualidade,fica a
empresa vencedora obrigadaa efetuar à troca dos mesmos nes quantidades
relativas, sem ônus para a contratante, no prazo do até 48 (quarenta a oito)
horas contatos da data de notificação.

COORNENAÇÃO DECaNTRATOS
Rus Jocaraada, 200 - Nações - Fagancta Rio QrercivPR= CEP 82820.000 — Fonaiez (41) 3837-8500

3

144. Tendo em vista o resuitado da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO Nº, 99/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipaler DARARO
de favareiro de 2024, bem como classificação obtidano cartamo,real
presente Ata da Registro de Proços com objeto a “Aquisição do Fpliras do
composição Basáltica, Diabásio. Gnalsso ou Granitica, para manutonção
do Sistema Viário do Municipló do Fazenda Rio Grando)
demanda da Secrataria Municipal da Obras Públicas”.

  
  

  
 

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais oferta:
empresa classificada no certamo,serão conforme o especificado na Tabela
itens valores extraída dosistema Betha Compras. .

4.3, O valor total da presente Ata comespondente aa preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 2.850.490, (dols milhões e oitocentos o cinquonta mil o

quatrocentos e noventa reals), no qual sa inciui todos os tributos, diretos cu
Indiretos, sobre a execução do objeto.

144,Integra e completa a presente Ata do Rogistro do Preços, para melhor
caracterização da aquisição e resultados, bem como para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora centradas e para
todosos fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no Edital em epigrafa seus anaxos, bem comoo Tormo
do Roferôncia, sendo os mesmas considerados suficientos para, em
complemento a esta Ata, definir sua extensãoe, desta forma, regara execução
do objeto contratado, bem como o CONTRATADOassumetodasasexigências
do Edlitel retro mencionado.

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fomecimenta/Serviço ou Nota de Empenho por

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 - Nações Farunda Rio GrandePR-CEP 83820.000-Focaffaz (41) 3127-0500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
 

3.6, Os materiais serão recebidos: Provisoriamonto, a partir da entrega, para

efeito de verificação da conformidade com &s especificações constantes no

Edital 6 da proposta,

3.7. Definitivamente: após a verificação da confommidade com as

especificações constantes no Edita! e da proposta, e sua consequente

ecaltação, que se dará etá 48 (quarenta é olto) horas do recebimento

provisório.

3.8, Na hipótess da verificação a que so refera o subitom anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á comorealizada, consumando-sa
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

3.9, No caso de reprovação do objeto, a substituição devará ocorrer no prazo
máximo conforma descrito no itam 3.5.

3.10. O recebimento definitivo não exclul a responsabilidade da proponente
adjudicatária, nos temos das prescrições legais, podendolevar à rescisão do
contratofata, sem prejuízo das sanções provistas neste Edital, bem como no
cantratolata.

3411. Em caso de nãoaceitação dos materiais objeto deste PREGÃO, fica a
Contratada obrigada a retirá4o e substituto conforme descrito no Item 3.5,
contados da rejeição, ou Imedistamento: sob pena do muita do 2% da
autorização de fornecimento, ao'dia, até o limita do 10% (dez por cento) do
valor produtos não substituídos, comigidos ou não complementados, em
conformidade com o item 11, Il," da presente ata.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
RaJacaraeeid, 300- Nações= Fezornta RioGrande- CEP B25$0.000 = Focafraz (41) 3a2T-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
 

12.caso-do diferença do qualidade e quantidade, fica à Contratada
brigada a proydênciar sua complementação no prazo descrito no item 3.5,

'tados- da” notificação a ser expedida pela Contratanta, ou Imediatamente,

sob pena de multa de 2% da autorização de Fomecimento,ao dia, até o limite

de 10% (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não

complementados, em conformidade com item 11, [1, *cº da presentaata.

3.13, Não terá agjudicatária recusar-se a entregar os sel e iter

 

solicitados na Autoriza de Fomecimento/Empenho, mesmo quo ef

paquena quantidade,

4, A fiscalização da Ata de Registro de Preço será exercida pelo servidor,
Donis Debatin, matricula 352.599, 6 a gestão ficará à cargo da servidora
Cristiana do Castro Costa, matricula 352.623, tos quais competirá dirimir as
dúxidas que surgiram no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à
Administração.

441. A representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução da Ata.

42. A fiscal da Ata anoiará em registro próprio todas as ocomências
relacionadas com a exocução da Ata, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos funcionários eventualmente envolvidas, determinando o que for
necessário à regularizaçãodasfaltas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à attoridade competanto para as providências cabíveis.

43. A fiscalização de que trata esta item não exclul nem reduz &
responsabilidade da famecedora, Inclusive perante terceiros, por qualquer
Imogularidade, ainda que resuitanto de Imperteições técnicas, vícios

COORDENAÇÃO DECONTRATOS
Rua Jecarmaçá, 390 = Moções — Fazandta Rio GrandvPR=CEP B3320.000 - FonaFaz (47) 2927-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO
 

 

6. A Ata do Registro do Preços terá vigência de 12 (daza) meses, a contar da
data de publicação no DOE — DIÁRIO OFICIAL ELETRONICOdo Município.

6.1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos
eventuais reajustesde preços:

o) Em razão do alteração significativa de valores de mercado que,
comprovadamente, impeçam o fomecedor de continuar o fornecimento sem o
resjusto;

b) Mediante pedidoescrito e fundamentado por parte do fomecedor;
c) Pelo INPC(Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja
suficiente pera atualizar as valorespara aqueles praticados pelo mercado.

841.1. O podido poderá sarfeito pelo fomecador ou pela Secretaria interessada
8 0 reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços
praticadosno mercado.

:

8.1.2. O resquivrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação
de notasfiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima Bo certame
outra dedata próximaà ocorrência que resultou no aumento depreço.

6.1.2.1. Havendo impossibilidade do apresentação ds notas fiscals a empresa
deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)
Secretário(a) Municipal.

 

86,1.2,2, O pedido de reequilibrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura ou via e-mail: empenhos.comprasfrg(Qgmail.com

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Ra Jacarandá, 300 = Moções — Faregcia Rio Grana?=CEP 83820-000 - FonaFaz (41) 3827-2800

7

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidadeinferior, e, na

ocorrência desta, não implica em corrasponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lel nº 8.666, de

21 de junho do 1993.

8. O pagamento será efetuadoatravés do dapósito ou boleto bancário, em até
30 (trinta) dias contados da emissão da nota fiscalifatura, conforme
disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da
Prefeitura, desde que devidamente atestada 'pela Secretaria solicitante e
anexadaàs provasde regularidaderelativa a Tributos Federais e à Divida Ativa
da União referente a todos os tributos federais 6 à Divida Ativa da União - DAU,
abrangendoinclusive as contribuiçõessoclais — INSS,de Garantia do Tempo
de Serviço — FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais o Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.1. Se o término doprazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no
órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia Grit

subsequente,

5.2, Em caso deirregularidade na execução do objeto efou na documentação
fiscal. O prezo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)
regutarização(ões).

5.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 5,o valor da nota
fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC(Índice Nacional de Preço
aoConsumidor), entre a data em que deveria tor sido adimplida a obrigação e
efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, "c”,Lei Federal 8666/1993).

| coorsenaçãove contraros
“Rea ane, 300 - Nações - Faranda Rio QranduPR-CEP 82820000 - Fonoirax (4) 3827-8500
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7. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador firmar es

contratações com o Detentor da Ata, ficandolhe facultada a utilização de

outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do
registro em igualdade de condições,nostermos do art. 18, $ 4º da Lel Federal

nº. 8.666/93.

8. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes
recursos orçamentários:

 

9. O Gerenciador da Ata obriga-sea:

8.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo ora
estabefecido;

8.2. Expedir as comunicaçõesdirigidas à CONTRATADA exigir, a qualquer
tempo, que seja refeitolentregue qualquer servigolobjelo que julgar
insuficientes, inadequados ou am descanformidade com o solicitada;

9.3. Disponibilizar todas as informações e os molas necessários para que

ocorra o fiel cumprimento das disposições existentes;

COORDENAÇÃO DeCONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rlo Grandu'PR - CEP 83820000-Fomaras (41) 3127-2500

,
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9.4. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmento
designados, na formaprevista pela Lei n. 8666/93.

10. A Contratada obriga-soa;

10.1, A contratada se obriga a cumprir todas as exigências mínimas desta
solicitação:

10.2, Será de responsabilidade da contratada todas as despesas que incidam
ou venhama incidir diretamente e indiretamente sobre o objeto contratado, e
ainda aquelasrelativas aos tributos fiscals,trabalhistas e sociais;

10.3, Manter durante a execução da Ata, todas as condições de habilitação

exigidas na contratação;

10.4. Executar o objeto conforme itens do anexo 1, contados da emissão da
outorga do contrato ou outro documento equivalente;

10.5. Responder peranta a Contratanto terceiras por eventuais prejuizos e
danosdecorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto
deste instrumentoou porerro relativo à execução;

40.6, Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou emo

na elaboração do estimativa de custos e que redundem em aumento de

despesapara o contratante;

,
-sa integralmente pelos serviços contratados, nos termos

 

40.7. Responsabil
da legislaçãovigente;

COORDENAÇÃO DECONTRATOS.
Rem Jecarenit, 300 = Noções = Farancia Rio Grande'PR— CEP 83820.000--Fax(41) 3527-2500
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* “PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

:SEGRETARIA MUNIGIPAL DE ADMINI:e ESÁRIO

 

IVISÃO SETORIALDE COMP LICITAÇÃO
    

 

 

c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou comigir as falhas do
produto fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da
notificação da rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do
material, por dia decomido, até o limita do 10 % (dez por cento) do valor dos
produtos não substituldos, corrigidas ou não complementados, tudo sem
prejuizo da multa retativa à rescisão, prevista naletra “e e perdas e danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Le] 8.658/93, e suas
alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de
Pregos, e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes,aplicar-se-á
multa do 1% (um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem
prejuízo das multas relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra “e”

e perdase danos.

8) Pelo descumprimento parcial ou integrat do Registro de Preços, que ensoje
rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuizo de
perdas e danos e das demais multas.

HW. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nãoassinar
a Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-ss de modo inidôneo cu cometer fraude. fiscal, ficará Impedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municipios e, será
descredenciado no SICAF, cu nossistemas de cadastramento de fomecadores
a que se refere o Inciso XIV do Art. 4º da Lel 10520/02, pelo prazo de02 (dois)
anos até o máximo OS (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10 % (dez por
cento) dovalor da sua proposta atualizadae das demais cominações legais.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Eua Jacaranda, 300Nações- Fareosia Rio Qrenda/PR- CEP 83320.000 - Formfrax (41) 3427-8500

“

inteiramente de sua responsabilidade.

 

1%: No caso da inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do
objeto casta citação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais,
ressalvadasassituações devidamente justificadas e comprovadas,a critério da

Administração Pública; garantia -a ampla defesa o o contraditório, serão
apligadas as seguintes ponalidades, cumulativamente ou não:

1. Advertência.
a) A advertência será formalizada por melo de documento expedido pelo

Municipio:

IL. Multa, nos soguintes termos:
a) Peloatraso no fomecimento, será aplicada multa de mora de 0,5% (meio por
cento) so dia sobre o valor da Autorização de Fomecimenta, até o prazo

máiimode 10 (dez) dias. Vencido o prezo da Ata de Registro de Preço poderá
ser considerada rescindida, a critório da Administração, ficando sujeita às

penalidades previstas nos artigos 88, 87 6 88 da Lei nº.'8.668/93 e alterações

posteriores, assim como as contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à

rescisão,prevista na letra “e* e pardas e dans.

b) Pela recusa em realizar o fomecimento, multa da 10% (dez por cento) sobra
valor da Ata do Registro de Preços, sem prejuizo das perdas e danos e, sé
for o caso multa relativa à rescisão,prevista na letra “6” e perdas e danos,

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Rev Jocerandis, 300 - Nações — Fazancta Rio GrancfPRt»CEP82820000 = ForaiFa (41) 26772500
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IV, Declaraçãodsinidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempro que a penafizada ressarcir o
Município, pelos prejuizos resuiliantes e, após, decorrido" o prazo da sanção
aplicada com base no item anterior. A Deciaração terá sua publicação na

Imprensa Oficial, de acordo com a Lel nº, B.666/93.

11.1. Aléin do previsto acima, pelos motivos que se seguem,principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidadestratadas nos Incisos [Il e IV do

(tem 12, cumuladas com multas, tanto móratórias como sancionatórias:

1 pelo descumprimento do prazo ds fomecimento;

1 «pata recusa em atender algumasolicitação para correção no fomecimento,
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer na prazo de 05 (cinco)

dias, contado dadata darejeição, devidamente notificada;

 

1H- pela não execução do fomecimento da acordo com as especificações e

prazosestipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

41.2. Atém das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará
sujeita, alnda, às demais penetidades referidas no Capítulo IV daLei Fedemi nº
8.698/93 posteriores alterações.

141.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor
registrado, sem prejuizo de perdas e danoscabíveis.

COORDENAÇÃODECONTRATOS
Rua Jucararesá, $00 = Nações-Paranca Rio GrancaPRCEP 83520.000=FonafFaz (43) 3827-8500
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as importânciês alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante
sq emdivida ativa do Município, ou por qualquer outra formaprevista em

41.5. Qualquer penalidade aplicada devará ser registrada; tratando-se de
penalidade que implique no Impedimento de licitar e contratar com o Município,
ou de declaração de Inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato Bo
Tribuna! de Contas do Estado.

42. O registro depreços poderá ser suspenso ou cancelado no Interessa da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 6 78 da Let nº. 8.656/93, ou a
pedido justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as
razõesorientadaspela Teoria da Imprevisão.

43, O fomecedorterá seu Registro ds Preços cancelado quando:

a) descumprir as condiçõesda Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esto só tomar
superior aqueles praticados no mercado;

d) presentesrazõesdeinteresse público,

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Fa Jacarandá, 300 - Noções — Fezencta Rio QrenttuPR = CEP 88820-000 = Fonairea (41) J8Z7-8500
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Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações
Comerciais Intemacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº

3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a

Comupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de

outubro de 2002; 6 a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, ds BM de

janeiro de 2006.
14,1. O DETENTOR DA ATA, declara, por.si e por seus administradores,

funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta

ouindiretamente,estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013;

(i) so obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus

administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor

da mencionadaLeinº 12.848/2013. +

14.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho dasatividades objeto desta

ATA, compromete-se perante a CONTRATANTE

a

abster-se ds praticar ato(s)

que posse(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento

pactual, Incluindo aquelesdescritos naLei nº 12.846/2013, em especial no seu

artigo 5º,

44,3. Qualquer descumprimento das regras da Lel Anticomupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTORDAATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderão ensejar. | - instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidada Acministrava — PAR,nos termasdo Decreta nº 8.4620/2015 é

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções

administravas porventura cabívels; Il — Ajuizamento, de ação com vistas à

responsabilização na esfera judicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Lei-nº

12.84612013;

COORVENAÇÃO DE CONTRATOS
Fu Jucarandiá, 300—Mações =Fazenda Rio GrandoPR— CEP 83829000 - FonePar (41) sozrasto
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e) o cancelamento de Registo de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados O contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na
ocormência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratua!, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamenta
comprovado.

8) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos
no Item nêsta cláusula, será foitá mediante publicação em imprensaoficial do
Município.

43.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acimaprevistas, assegurados
q contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do Órgão Gerenciador.

43.2. O fomecedor poderá solicitar 9 cancelamento do seu Registro de Preço
na ocomência de fato superventente que venha comprometer a perfeita
execução contratual, decorrentes de caso fortuito cu de força maior
devidamente comprovados,

43.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos
previstos, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

44. As paries CONTRATANTES comprometem-se a observar Os preceitos
legaisInstituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no quetange 20 combate
à cormupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que
forem aplicáveis, os seguintes tratados Intemacionais: Convenção sobre o

: COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Rise Jacarancs, 300 - Nações = Faranca Ria GrandaPR= GEP K$820.000 = Fonarras (4º) S427-8500
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46,4, O DETENTORDAATAobriga-se a conduzir os seus negócios 6 práticas
comerefais de forma ética e integra em conformidade com ospreceitos legais
vigentesno pals.

14.5:0 DETENTORDAATA deciara, para todos os devidos fins, sob as penas
da lei, quea empresalorganização-ora qualificada nãopratica e nem permito
que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários àsleis, normas,
regras é regulamentos vigentes no ordenamento Jurídico brasileiro, que
importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos
do est 8º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto da 2013 - Lei Anticorrupção.
Outrossim, declara que a empresa envida os melhores esforços para prevenir,
mitigar e exradicar condutas Inadequadas da sua atuação, pautando suas
atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de
desvios éticos e de infegridado. As partes que o que subscrevem reconhecem
que é verdade.

45. O Delantor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registra de Praços e
em compatibilidade com as óbrigações por ete assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas no Edital em eplorafe.

16, Faz parte integrante dasta Ata da Registro do Preços, aplicando todos os
seus dispositivos, a edital as"autorizações de fomecimento/empenho com os
termosaditados 6aproposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as
presentes disposições.

47. As questões oriundas desta Ata e do procedimento Ilcitatório que a
procedeu, serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias

administrativas.
COORDENAÇÃODE CONTRATOS.

Fut Jntaranet, 300Nações- Feranda Rio GrandePR= CEP 83829-000- FonaiFax (41) 3827-2506
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46, Para constar que fol lavrada a presente Ata da Registro da Preços, em0z

(duas)vias de Igual teor o forma, que vão assinadaspelo Prefeito Municipal de

Fazenda Rio Grande,e pelo representante do Detentor, e duas testamunhas.

19. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO |- TERMODE INTEGRIDADEE ÉTICA,

Fazenda Rio Grande,08 de Fevereiro do 2024.

PY Contratante:
MARCO ANTONDO [cautertripe
MARCONDES —/sonesimaro
SLVADASIBSGG9I7 Cropmraitits
Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

teceraotm
goubrpai Eterra

ventaMe DEBORA jaime
+ LEMOS / Faro

Alexandro Tramontina Gravena , Dábora Lemos

Secretário Municipal de Obras Procuradora Geral do Municipio

Públicas o» .

Pl Contratada:

FERNANDO! agsputóõárco
CLAUDINO)EEN
073707IDEmo
FernandoClaudino

CTG CONSTRUTORALTDA

cooRnENaçãocecontraros
Rus dscarandá, 300- Nações — Ferance Rio (randuPR—CEP E3220-000 - FoneFax (41) 36274300
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“PROTOCOLO Nº. 4327612023
PROCESSOADMINISTRATIVO Nº; 22412

  ANEXO [ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-TERMO DE

” EÉTICA
CASS ata 4

  

À Prefeitura do Municipio da Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Famando Claudino, representante: legal da empresa/organtzação CTG

CONSTRUTORA LTDA, regulamento" Inscrita no CNPJ sob o nº

28.380.929/0001-93, declaro, paia 03 devidos fins, que a empresa/organização

ora qualificada não pratica s nem permite que pratiquem, sob sua esfera do

atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no

ordenamento Jurídicabrasileiro, que Importem lesão à Administração Pública
Nacionalou Estrangeira; nos termos doart. 5º da Lei nº 12.846 do 1º de agosto

de 2013 - Lel Ariticomupção. Outrossim, déclaro: que a empresa envida os

melhoes'ésforçospara prevenir: mitigar e erradicar condutas inadequadas da

suaatuação, pautando suas atividades nas melhoras práticas do mercado, no

que se rafre ao combata da desvios éticos o daIntegridade. Reconheço que O
quesubscrevo é verdade, sob as penas da lei.

Fazenda Rio Grande,08 de Fevereiro de 2024.

FerhándoClaudino
CTG CÔNSTRUTORALIDA

. COORDENAÇÃO DeComTRAOS
Rua Jocar 300— Nações — Fazencá Rlo QrindaPR=CEPREI20C00-Four(1) 3KE7-IS0O
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] « Comprovante de Parecer   
Dados Processo:

 Número do Processo: 000071881/2024

Número Único: .4UO.TDN.W30-TE

Procedência: InternaRequerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Assunto: Solicitação

Data:Abertura: 19/11/2024 4:44 PM

Situação: Em análise

 
 
Dados Parecer:

 Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 21/11/2024 4:01 PM
 

Descrição Parecer:

Conformesolicitado, segue à Diretora de Compras e Licitações para manifestação e posterior autorização do Secretário,
1 de Administração em dar andamento no pleiteado pela Secretaria.Municipal de Obras Públicas.

Após retorne para análise da Coordenação de Contratos e demaisprovidências cabíveis.
Atte

  
   
 

Simone Aparecida
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] «- Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 
 

 

Número do Processo: 000071881/2024

Número Único: 4UO:TDN.W30-TE

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 19/11/2024 4:44 PM  
 

Dados Parecer:

 

Organograma: Diretora de Comprase Licitações Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 22/11/2024 7:33 AM

Em tempo

Seguepara analise quanto a dotação, se está em conformidade com o objeto se estiver correto encaminhar ao Contratos
para realizar os tramites, respeitando os pareceres contábeis,jurídicos e outros se necessários.  

 

Comciência do Sec Mun de Administração.

Sem mais   
 

LUIS GUILHERME
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PREFEITURAMUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000071881/2024

Número Único: 4UO.TDN.W30-TE
 

Requerente: —SECRETARIA-MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 19/11/2024 4:44 PM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 22/11/2024 3:32 PM

     
 

MAURO ANTONIO
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ESTADO DO PARANÁ Data: 28/11/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE ESo3a

[FCPR] - Comprovante de Parecer fa g

Prolha Nº 14. 3 m

 

Dados Processo:

 Número do Processo: 000071881/2024

 

Número Único: 4UO.TDN.W30-TE

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 19/11/2024 4:44 PM  
 Dados Parecer:

 Encerrou Processo? NãoOrganograma: Contratos Compras - ADM

Data Parecer: 26/11/2024 8:45 AMDescrição Parecer:

Aojurídico para análise e parecer quanto a legalidade do pretendido, assim como aferição. da documentação anexada, se

 

4 a mesmaé suficiente para tal. |
Atte

  
   
 

Simone Aparecida 



 

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE GDA Rig

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página: 17 1

Data: 28/11/2024

 

 

Número do Processo: 000071881/2024

Número Único: 4UO.TDN.W30-TE
 

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Assunto: Solicitação

Data Abertura: 19/11/2024 4:44 PM

Procedência: Interna

Situação: Em análise

   
DadosParecer:
 

Organograma: Jurídico Compras

 

Descrição Parecer:

Conforme art. 136 da Lei 14.133/2021:

   
contrato;

IV - empenho de dotações orçamentárias. 
Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem serrealizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termoaditivo, como nas seguintes'situações:
| - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;
Il - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas no

Ill - alterações na razão ou na denominação social do contratado;

Assim,casotrata-se de empenho de dotações orçamentárias, pode-se realizar por meio de apostilamento.

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 26/11/2024 11:36 AM

  

Fábio Júlio Nogara
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Data: 28/11/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 4SSARIO

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

(e a
Crolha Nº 255 m

do
 
 

Número do Processo: 000071881/2024

Número Único: 4UO.TDN.W30-TE

2

 

Requerente:

Assunto:

Data Abertura:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Solicitação

19/11/2024 4:44 PM

Procedência: Interna

Situação: Em análise

 
 

DadosParecer:
 

Organograma: Contratos Compras - ADM

 

 

Descrição Parecer:

Apostilamentoincluso conforme solicitado, Segue para demais trâmites.

   

 

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 28/11/2024 11:15 AM

 
 

Simone Aparecida   



Coordenação de Contratos

Apostilamento Dotação Orçamento  
2 APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ARP 006/2024
PE 99/2023

PROCESSO Nº 71881/2024

O Município de Fazenda Rio Grande, com sede administrativa na Rua Jacarandá, nº

300, Bairro Nações, toma público o apostilamento de dotação orçamentária a ARP

006/24, com a empresa CTG CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob nº. 28.390.929/0001-93, cujo objeto é “Aquisição de

Pedras de composição Basáltica, Diabásio. Gnaisse ou Granitica, para

manutenção do Sistema Viário do Município de Fazenda Rio Grande conforme

demanda da Secretaria Municipal de Obras Públicas”.

| — Fica inclusa a dotação orçamentária da S.M. de Obras Públicas, para suportar a

 

 

 

despesa.

D.O Funcional Elemento Fonte

171 20.606.0042..2.211 3.3.90.30.00.00.00.00 00504.00504.99.99.00.00.2.704.0000    

Fazenda Rio Grande, 28 de novembro de 2024.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1

 

 



 

  

  
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

Apostilamento Dotação Orçamento

  

 

 

 

 

  

Adicionando apostilamênt: x

INFORMAÇÕES GERAIS ANEXOS

Nºe ano do contrato Sequendal Data do opostilamento * Tipo”
1 T + fa TTTa

| Grz024 | | | psmuzozamasa 1 3 [ Alteração de Despesa Orçamentária x”

Tipo de elteroção ” Descrição "

| Não houve alteração novalor | | PROC. 71881/2024 - APOST, DO - SMOP 4

: DsO ' ,
[ SALVAR E ADICIONAR NOVO |! FECHAR
E

Adicionando despesas(872023) x

Fltrar por exercício:[ 224 | Ea

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE R$0,00 a

+ EXERCÍCIO" 5 DESPESA! É DISTRBIAÇÃO (AS) O 3 (O VALOR ESTIMADO (RS) * É SALOD DESPESA GRE)" :

2024 O “Desp 174 Manutenção das Estradas Vidnais -00.001.20,60 x » 8] m 0.00 v5oco ax4 o '
2024 O (DesiisT) Manutenção das Atividades da SMde Obras Px» 8) a 00, snsmzo? agx

20 O, Desp (64) Manutenção da Malha Viánia - 08.001.15.452.00.. x = “mB Ô ao 28140002* apx
, -
2024 O +oesp84) Manutenção da Malha Viária 08.001,15.45200.,x » (2) a. a00 aramoro? Eax

2024 º, Desp. 168) Mariutenção do sistema Micro é Macro Drenage..x v ,a 0.00 zmttco? sex

2024 0, joRspJE)Manutenção dosistema Micro e Macra Drenageuox w 2 a, “o 00014 TT mamme ag»

024 O (Desp fri) Manutenção das Estradas Vidnas «08001.206,. x» 8) a ago msm? DRx
' . . - -
ama O (0%171) Manutenção das Estradas Vianais - 09,001.206.. x » 63 ú 00 | saca o

Total esaoo
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